
INDICAÇÃO N.s 34/82*

COHSIEEHAN3X) que $ deverão homem publico ouvir a todas 
aft instituições que integram o universo deseu líonicfpio?

CONSIDERAM» que a APO- Associação de Proteçãodo Concu 
midor de Cabo Prio apõs um estudo realizado sobre o uso particõ[ 
lar e exclusivo do telefone, no Ponto de fáxi da Praça Porto % 
cha* de propriedade de alguns motoristas profissionais idealisa 
dores da aquisição do aparelho* em face da surpresa do proteja 
so e, desenvolvimento que ocorrem, na cidade e concomitamente m 
referido Ponto de Üari e a necessidade de adequação do meio, de 
comunicação^aoa demaismotoristasque não eaÕ aõcíos do tèlefo 

- se em questão* por intermedie do autor da presente vem postular 
‘ © que. st seguei' ... ,
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COHSIUEHAIIDO^ ainda, que a exemplo de outros lugares * 

neste EJ aondejáforàm instalados aparelhos públicos que rece 
bem e emite» comunicações e o seu resultado foi positivo* haja * 
a divulgação por televisão!
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. ' . .. ,C£HS.1BEM|20* finalmentc*. que ©o impulsos movidos numa 
comunicação telefônica são pagos por que» faz a discagem* senão 
vedamos, quando um aparelho esta desligado por falta de pagâmen 
to, sõ recebe chamadas* logo não haver! ônus para a IELEBJ*;

!I| D I C £ , à Mesa* apõe ouvido o Soberano Plenário , 
que seja oficiado a üOHLEBd1* a solicitação de instalação de 
telefone publico que receba comunicações* no Ponto de fáxi, na 
Praça Pórto Rocha* para melhor atendimento ao publico consumidor 
que se Ve sem condução inclusive ã noite»

SAIA MB SESSÕES* 25de março de 1 9 8 2«
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